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Dispõe sobre a formarização do desrigamento de membros do conserho Municipar de

Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB (CACS_FUNDEB) '- -

CARLOS CESAR ZAITUNE, PREFEITO
DO MUNTCÍP|O DE GUAPTAÇU_SP,
usando de suas atribuições legais;

. As renúncias apresentadas pelos senhores(as) Denis Ângelo dos Santos,
Fernanda Maria Rodrigues pimenta, Gabriel Rodrigues e Eloá Alves da
Silva do Conselho Municipal de AcompanhamentJe Controle Social do
FUNDEB (CACS-FUNDEB), cujos termos foram assinados nas seguintes
datas:

. Denis Angelo dos Santos: 1B de dezembro de 2024... Fernanda Maria Rodrigues pimenta: í 2 de fevereiro de 2O2S;o Gabriel Rodrigues: 06 de março de 2025:. Eloá Alves da Silva: 0S de março de 2O2S;. A exoneração a pedido da servidora Andreza lnaiara Santoro Lusvarghido quadro de servldores da administração municipal, ocorrida õm
Oglo4l2024, imp cando na perda do vínculo que a qualiÍicava como
membro do CACS-FUNDEB,

o o fato de a senhora Heflen crrstina pereira purici não ter sido reereita
para o Conselho Tutelar no processo eleitoral de 2024 (Decreto 2.724 de
0910112024) ' resurtando na perda do víncuro institucionai que a quariflcava
como membro do CACS-FUNDEB;

o A necessidade de formalizar tais desligamentos para fins de regularízação
e atualização dos registros junto ao sistema rnformatizado de óestão áos
CACS-Fundeb (SisCACS) do Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação (FNDE);

o O Decreto No 2.854, de 25 de abril de 2025, que dispõe sobre a nova
composição do CACS-FUNDEB;

RESOLVE:

AÉ. ío Formalizar os desrigamentos dos seguintes membros do conserho Municipar deAcompanhamento e controre sociar do ÉuNoea (oACS-FUNDEBI, p"io, ,'oiirà,
especificad-os: r - Denis Angero dos santos: por renúniia voruntária 

"o 
á"rio aà À"Àoiotitular' conformê termo assinado em í g de dezembro de 2024. [ - Fe-rnanda úáriaRodrigues Pimenta: Por renúncia voruntária ao cargo de membro titurar, conforme termoassinado em 12 de fevereiro de 202s. Ir - Gabrier Éodrigues: por renúncia voruntária aocargo de membro titurar, conforme termo assinado e. õ6 de março de 2025. rv - Er;áAlves da silva: Por renúncia voruntária ao cargo de membro suprênte, conforme teimo

assfnado em 05 de março de 202s. v - Andrezà rnaiara santoro Lusvarghi: eor peroa Je
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a administração municipal em virtude de sua exoneração a pedido em

0910412024, Vl - Hellen cristina pereira pulici: por perda de vínculó institucional em
virtude de não ter sido eleita no processo de escolha de membros do conselho Tutelar
em 2024.

AÉ. r Esta Portaria entra em vigor na data de sua pubricação, com efeitos retroativos á
data de cada desligamento, conforme especificado no Art. 1o.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Registrado no
mesma data.

Prefeitura Municipal de Guapia , aos 15 de

CARL R ZAITUNE
PREFEITO MUNICIPAL

livro próprio e publicado na forma de êstilo no local de costume na
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VANESSA C A MASSAROLI SILVA
AGENTE ADMIN STRAT|VO (DEStcNADA)
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agosto de 2025.


